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Ata IL 0002 Cred Leiloeiro 

 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022/2016,  

INEXIGIBILIDADE Nº 0002/2016. 
 
Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, às onze horas, na sala de 
Licitações, primeiro andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. GELSON 
SAIBO, através do Decreto GS  nº 218/2014, de 1º de setembro de 2014, composta pelo 
presidente Sr. Rivael Sander Freschi, secretário Sr. Jucimar Bortoncello e demais membros, 
para procederem a  análise e julgamento dos pedidos de Credenciamento de Leiloeiro Oficial 
para a Realização de Leilão de Bens Móveis Inservíveis, em conformidade com a Lei nº 
8.666/93, que regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, conforme 
Processo Licitatório nº 0022/2016, Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2016. Protocolaram 
envelopes de Credenciamento os seguintes proponentes Leiloeiros de acordo com data, horário 
e protocolo abaixo relacionados: 
1 - Eduardo Abreu Alves Barbosa – em 10/02/2016 às 10:25:41 protocolo nº 0000383/2016; 
2 - Eduardo Antônio Sausen – em 11/02/2016 às 07:00:40 protocolo nº0000387/2016;  
3 - Ulisses Donizete Ramos – em 11/02/2016 às 07:02:51 protocolo nº0000388/2016;  
4 - Maria Helena Zimmermann – em 11/02/2016 às 07:05:00 protocolo nº0000389/2016;  
5 - Nelcir Aparecida Catafesta – em 11/02/2016 às 07:07:21 protocolo nº0000390/2016; 
6 - Odiclesio Jaison Storchio – em 11/02/2016 às 07:09:20 protocolo nº0000391/2016;  
7 - Ruy Walter Baldissera – em 11/02/2016 às 07:11:19 protocolo nº0000392/2016;  
8 - Rodolfo da Rosa Schontag – em 11/02/2016 às 07:46:11 protocolo nº0000394/2016; 
9 - Daniel Elias Garcia – em 11/02/2016 às 07:53:33 protocolo nº0000395/2016; 
10 - Alex Willian Hoppe – em 15/02/2016 às 08:02:05 protocolo nº 0000422/2016; e 
11 - Janine Ledoux Krobel Lorenz – em 15/02/2016 às 08:08:05 protocolo nº 0000423/2016. 
 
Verificou-se que o Proponente Leiloeiro Eduardo Abreu Alves Barbosa protocolou o envelope 
de Credenciamento na data de 10/02/2016, fora do prazo para o início de recebimento de 
credenciamento conforme determina o item 2.1 do Edital “O Requerimento de Credenciamento e os 
documentos necessários à habilitação, deverão ser entregues no Setor de Protocolo do Município, a partir do 
quinto dia útil após a publicação deste Edital, no horário de expediente da Prefeitura Municipal”. 
Considerando que o Edital foi publicado no dia 02/02/2016, a data de início de recebimento do 
Credenciamento é dia 11/02/2016. Diante do exposto e conforme orientação do Assessor 
Jurídico da Prefeitura Municipal, Sr. Fernando Dal Zot, fica desclassificado o envelope de 
Credenciamento do Leiloeiro Eduardo Abreu Alves Barbosa. Os demais envelopes de 
credenciamento foram protocolados conforme item 2.1 do Edital. Em seguida passou-se a 
análise do Credenciamento dos proponentes Leiloeiros, onde verificou-se que os documentos 
apresentados estão de acordo com o exigido no Item 4 do Edital. Ficam CREDENCIADOS em: 
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1º Lugar o Leiloeiro Eduardo Antônio Sausen, matrícula AARC 328 JUCESC; 
2º Lugar o Leiloeiro Ulisses Donizete Ramos, matrícula AARC 309 JUCESC; 
3º Lugar a Leiloeira Maria Helena Zimmermann, matrícula AARC 327 JUCESC; 
4º Lugar a Leiloeira Nelcir Aparecida Catafesta, matrícula AARC 303 JUCESC; 
5º Lugar o Leiloeiro Odiclesio Jaison Storchio, matrícula AARC 319 JUCESC; 
6º Lugar o Leiloeiro Ruy Walter Baldissera, matrícula AARC 013 JUCESC; 
7º Lugar o Leiloeiro Rodolfo da Rosa Schontag, matrícula AARC 263 JUCESC; 
8º Lugar o Leiloeiro Daniel Elias Garcia, matrícula AARC 306 JUCESC; 
9º Lugar o Leiloeiro Alex Willian Hoppe, matrícula AARC 285 JUCESC; 
10º Lugar a Leiloeira Janine Ledoux Krobel Lorenz, matrícula AARC 266 JUCESC. 
 
Nada mais havendo a tratar a presidente encerra os trabalhos, e abre prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis a contar da publicação da presente Ata. Eu Jucimar Bortoncello, secretariei a 
sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.     
 
Xanxerê-SC, 15 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
      RIVAEL SANDER FRESCHI        JUCIMAR BORTONCELLO         WINICIUS PERTILE             
                 Presidente                                        Secretário                     Membro Comissão 
 
 
 
               


